
 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

 

     

TERMO ADITIVO Nº 1/2022/2022

TERMO ADITIVO Nº 001/2021 AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 382/2020

 

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a. Unidade Descentralizadora e Responsável

 Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): SECRETARIA DE INOVAÇÃO,
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E IRRIGAÇÃO – SDI

Nome da autoridade competente: FERNANDO SILVEIRA CAMARGO

Número do CPF: 445.143.101-82

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto
do TED: DECAP

Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria nº 21, de 14 de janeiro de 2020.

 

b. UG SIAFI

420013 / 00001 - SDI

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA



a. Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizada: Embrapa Cerrados

Nome da autoridade competente: 

Sebastião Pedro da Silva Neto - Chefe Geral

Número do CPF: 296.339.071-87

Nilton Luiz Da Silva - Chefe Adjunto de Administração

Número do CPF: 409.928.881-15

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED:

Embrapa Cerrados

Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: 

Ato de Delegação de Competência do Chefe Geral: Deliberação 28.2021 e Portaria nº 1660, publicadas
no BCA 050/2021 de 01 de novembro de 2021, associada a portaria de designação do Chefe Geral nº
1129/2020, de 02/11/2020, publicada no Boletim de Comunicações Administrativas (BCA) nº 51/2020.

Ato de Delegação de Competência do Chefe de Administração: Deliberação 28.2021 e Resolução DEGI
nº 21, publicadas no BCA 050/2021 de 01 de novembro de 2021, associada a portaria de designação do
Chefe de Administração nº 1130/2020, de 02/11/2020, publicada no Boletim de Comunicações
Administrativas (BCA) nº 51/2020.

 

b. UG SIAFI

135039/ 13203 - EMBRAPA/CPAC

 

3. OBJETO DO TERMO ADITIVO:

Prorrogação da vigência do Termo de Execução Descentralizada 431/2021, celebrado entre o SDI/MAPA
e a EMBRAPA/CPAC em 18/10/2021, transferência nº  1AAFUE.



4. PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA

A vigência do 431/2021, passa a ser de 12 (doze) meses, com início em 18 de outubro de 2021 e término
em 31 de outubro de 2022.

5. ALTERAÇÃO NO PLANO DE TRABALHO

O período para alcance das metas passa a ser outubro de 2022.

6. RATIFICAÇÃO

Ratificam-se os demais itens e condições não alterados por este Termo Aditivo.

7. ASSINATURAS

 

Sebas�ão Pedro da Silva Neto
Chefe Geral Embrapa Cerrados

 
 

Nilton Luiz Da Silva
Chefe Adjunto de Administração

 

 

FERNANDO SILVEIRA CAMARGO
Secretário de Inovação, Desenvolvimento Sustentável e Irrigação

Documento assinado eletronicamente por NILTON LUIZ DA SILVA, Usuário Externo, em 30/06/2022, às 11:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SEBASTIÃO PEDRO DA SILVA NETO, Usuário Externo, em 30/06/2022, às 13:32, conforme horário oficial de Brasília, com

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CLEBER OLIVEIRA SOARES, Secretário(a) Subs�tuto(a), em 30/06/2022, às 16:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 22468612 e o código CRC B88A8A9D.

Referência: Processo nº 21000.086413/2021-86  
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